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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Altera a Lei nº 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003, para conceder o 
porte de arma de fogo aos 
integrantes do quadro efetivo de 
policiais penais. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 
Art. 1º O § 1º-B do art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 

de dezembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º ................................ 

................................................... 

§ 1º-B Os integrantes do quadro efetivo 

de policiais penais terão direito de portar arma de 

fogo de propriedade particular ou fornecida pela 

respectiva corporação ou instituição, mesmo fora de 

serviço, desde que estejam:  

I – (revogado); 

..............................................”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 24 de junho de 2022. 

 

 

 


